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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Jornal Oficial do Município de 

CORDEIRÓPOLIS - SP

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1.132,06

Rafael Danesin
 Walley Rodrigues de Carvalho

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Marcicano, Jardim Cordeiro, no 
Município de Cordeirópolis-SP e é 
objeto da matricula nº 6.383 do Oficial 
de Registro de Imóveis e Anexos de 
Cordeirópolis;

 Cons
iderando que em 23/11/2023 foi 
firmado o Termo de Compromisso do 
loteamento “JARDIM ITAJAY”, onde 
a PROPRIETÁRIA e a ANUENTE, 
além do Município, se comprometem 
a  c u m p r i r  a s  c l á u s u l a s  n e l e 
constantes;

 Cons
iderando que a gleba está localizada 
dentro do Perímetro Urbano do 
M u n i c í p i o  c o n f o r m e  L e i 
Complementar n° 177, de 29/12/2011 
e suas alterações posteriores até a 
presente data – Plano Diretor, Anexo 
II – Planta do Perímetro Urbano e de 
Expansão Urbana, codificado sob nº 
003/2019; a competência tributária 
para o imóvel urbano é da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis/SP, 
conforme dispõe o artigo 32, da Lei 
Federal n° 5.172/1966 c/c o “caput” 
do Artigo 6° da Lei Federal n° 
5.868/1972;

 Cons
iderando que os projetos, memoriais 
descritivos e demais documentos 
receberam parecer favorável da 
Diretoria de Urbanismo da Secretaria 
M u n i c i p a l  d e  O b r a s  e 
Planejamento, e do Serviço de 
Autônomo de Água e Esgoto de 
Cordeirópolis - S.A.A.E, por atender 
as Leis pertinentes a loteamentos, e 
da aprovação DEFINITIVA do 
loteamento junto ao MUNICÍPIO em 
1 9 / 0 8 / 2 0 2 2 ,  r e v a l i d a d a  e m 
15/09/2023 e  jun to  ao SAAE 
1 2 / 0 8 / 2 0 2 2 ,  r e v a l i d a d a  e m 
14/09/2023, e também por atender as 
exigências, normas e padrões da 
Municipalidade e da Autarquia, e, 

estando aprovados todos os projetos 
do plano de urbanização;

 Cons
iderando que a PROPRIETÁRIA do 
l o t e a m e n t o  n ã o  s e  o p õ e  à 
transferência ao Município de 
Cordeirópolis, de todas as áreas 
públicas constantes do Projeto 
Urbaníst ico do loteamento em 
questão, sendo elas: as áreas como 
“Bem de Uso Comum do Povo” 
como: Sistema Viário – 50.162,85 m² 
(34,34%); Áreas Institucionais 
(E.P.U e E.P.C.) – 3.087,02 m² 
(2,11%) e Sistema de Lazer – 
17.021,16 m² (11,65%), desde a data 
do registro do loteamento, de acordo 
com o Artigo 22 da Lei Federal nº 
6.766/1979 e suas al terações 
posteriores até a presente data;

 Cons
iderando que a PROPRIETÁRIA se 
compromete a executar à própria 
custa no prazo máximo de 2 (dois) 
anos, prorrogável por mais 2 (dois) 
anos ,  a  con ta r  do  A l va rá  de 
Implantação do Loteamento, as obras 
de infraestrutura especificadas no 
item II, Artigo 47, Lei Municipal n° 
2.780, de 29 de dezembro de 2011 e 
suas alterações posteriores até a 
presente data, cujo valor das obras foi 
aceito pela Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis como sendo de R$ 
10.254.687,04 (dez mi lhões, 
duzentos e cinqüenta e quatro mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e 
quatro centavos) com BDI  de 20% 
conforme Orçamento e Cronograma 
anexados ao Processo nº 4.044/2020 
e ao aplicar mais 20% previsto em lei 
para garantia de imóvel caucionado, 
temos o valor mínimo caucionado de 
R$ 10.254.687,04+20%  =  R$ 
12.305.624,45 (doze milhões, 
trezentos e cinco mil, seiscentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos), portanto, a gleba 

Portaria nº 12.874 de 13 de 
novembro de 2024

Cessa a atividade funcional de 
s e r v i d o r ,  p o r  m o t i v o  d e 
falecimento, conforme especifica.     

José Adinan Ortolan – Prefeito 

Municipal de Cordeirópolis, no uso de 

suas prerrogat ivas legais,  em 

conformidade com a Lei Orgânica do 

Município e demais disposições 

aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no 

Memorando expedido pela Secretaria 

Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Cessa a atividade funcional 

do servidor Sr. Renato Santo Ferro, 

lotado no emprego público de Guarda 

Civil Municipal - Quadro de Pessoal 

Celetista da Prefeitura Municipal de 

Cordei rópol is  -  Secretar ia  de 

Segurança Pública e Transito em 

decorrência de seu falecimento 

ocorrido no dia 13.11.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, cessando os efeitos da 

Portaria nº 7.004, de 11 de agosto de 

2008.

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e 

Cordeirópolis, aos 13 de novembro 

de 2024, 126 do Distrito e 77 do 

Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de 

Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania, em 
13 de novembro de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça 

e Cidadania

Decreto n° 6.906 de 08 de 
novembro de 2024

Aprova o loteamento denominado 

“JARDIM ITAJAY”, conforme 

e s p e c i fi c a  e  d á  o u t r a s 

providências.

José Adinan Ortolan – Prefeito 
Municipal de Cordeirópolis, no uso de 
suas prerrogat ivas legais,  em 
conformidade com a Lei Orgânica do 
Município e demais disposições 
aplicáveis, conforme pedido no 
Processo nº E-13997/2024; e,

C o n s i d e r a n d o  c o m o 
PROPRIETÁRIA/LOTEADORA, a 
empresa CBÉ CONSTRUTORA E 
E M P R E E N D I M E N T O S 
IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede à 
Avenida Independência nº 2.581, 
Bairro Cidade Alta, CEP 13.416-240, 
no município de Piracicaba/SP, deste 
Estado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
48.660.971/0001-94, que requereu e 
ob teve ,  a t ravés  do  Processo 
Administrativo nº 4.044/2020, a 
APROVAÇÃO DEFINITIVA dos 
projetos referentes ao parcelamento 
de solo denominado “JARDIM 
I TA J AY ” ,  n o  i m ó v e l  d e  s u a 
propriedade com área de 146.100,26 
m², localizado na Avenida Aristeu 
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Ferraz da Silva Filho (Membro) e 
Renan de Lima (Membro) e que a 
mesma estudou e referendou o laudo 
da Sra. Aline Inocêncio Colauto 
(referente ao imóvel de Botucatu) e o 
laudo da Sra. Jane Santos de Jesus 
(referente ao imóvel de Capivari) e 
a p r e s e n t a n d o ,  e m  d a t a  d e 
24/07/2023, o Laudo próprio dessa 
Comissão;

Considerando que o valor a ser 
caucionado de R$ 12.305.624,45, é 
perfeitamente viável para a garantia 
das obras de infraestruturas do 
loteamento “Jardim Itajay”, sendo:

       1º) O valor de R$ 8.806.900,00 
correspondente ao valor total 
d o  i m ó v e l  o b j e t o  d a 
Matrícula nº 42.491 do 
Cartório de Registro de 
Imóve is  –  Comarca  de 
Capivari/SP, de propriedade 
da  ANUENTE Pa iaguá 
Loteamentos Ltda.;

       2º) O valor de R$ 3.498.724,45 
correspondente a parte do 
valor do imóvel objeto da 
Matr ícu la  nº  8 .448  do 
Primeiro Cartório de Registro 
de Imóveis – Comarca de 
B o t u c a t u / S P ,  c o m 
identificação municipal sob nº 
0 2 . 0 2 . 4 7 8 . 0 0 1 ,  d e 
p r o p r i e d a d e  d a 
P R O P R I E T Á R I A  C B É 
C o n s t r u t o r a  e 
E m p r e e n d i m e n t o s 
Imobiliários Ltda.

Considerando que as cauções 
a c i m a  d e v e r ã o  o c o r r e r 
concomitantemente ao REGISTRO 
do loteamento “Jardim Itajay”, junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos de Cordeirópolis/SP;

Considerando que é competência do 
Prefeito Municipal a aprovação do 
loteamento, através de Decreto, 
conforme artigo 48 da Lei Municipal n° 
2.780, de 29 de dezembro de 2011, e 
suas alterações posteriores até a 
presente data, sendo essa lei que 
dispõe sobre a regulamentação do 
P a r c e l a m e n t o  d o  S o l o  e  a s 
Urbanizações Especiais para fins 
urbanos; e,

Considerando finalmente, que os 
documentos juntados no Processo 
Administ rat ivo nº  4.044/2020, 
preenchem os requisitos exigidos 
pela legislação municipal.

D e c r e t a

Art. 1º Fica aprovado o parcelamento 
denominado “JARDIM ITAJAY”, 
local izado em área urbana do 
municíp io,  na Avenida Ar isteu 
Marcicano, Jardim Cordeiro em 
Cordeirópolis SP, com área de 
146.100,26 m² (cento e quarenta e 
seis mil e cem metros quadrados e 
vinte e seis decímetros quadrados), 
de propriedade da CBÉ Construtora 
e Empreendimentos Imobiliários 
Ltda.,  objeto da matrícula nº 6.383 
do Oficial de Registro de Imóveis e 
Anexos de Cordeirópolis, nos termos 
do Processo Administrativo correlato 
nº 4.044/2020, da Lei Federal nº 
6.766/1979; e, da referida Legislação 
Municipal de Cordeirópolis sobre 
Loteamentos Urbanos, cujo quadro 
de áreas é composto conforme 
Tabela 01 e cujos lotes estão 
distribuídos nas quadras conforme 
Tabela 02.

TABELA 01 – QUADRO DE ÁREAS

TABELA 02 – QUADRAS E LOTES

(imóvel) a ser caucionada deverá 
valer no mínimo R$ 12.305.624,45, 
que será garantida em parte pela 
empresa PROPRIETÁRIA CBÉ 
Construtora e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., CNPJ sob nº 
48.660.971/0001-94, e em parte pela 
ANUENTE Paiaguá Loteamentos 
Ltda., CNPJ sob nº 46.637.849/0001-
71;

Considerando Para a garantia do 
Município de Cordeirópolis no valor 
de R$ 12.305.624,45 (doze milhões, 
trezentos e cinco mil, seiscentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e 
cinco centavos), a CBÉ Construtora 
e Empreendimentos Imobiliários 
L t d a . ,  c o n f o r m e  p r o c e s s o 
admin is t ra t ivo nº  4 .044/2020, 
ofereceu os seguintes imóveis em 
caução, na forma de garant ia 
hipotecária nos termos do Art. 27 da 
Lei 2.780/2011 e suas alterações 
posteriores até a presente data:

a ) 
Garantia de R$ 8.806.900,00 
(oito milhões oitocentos e 
seis mil e novecentos reais) 
na forma de hipoteca em 
primeiro grau do imóvel 
denominado “Sí t io  São 
João”, situado no bairro 
Ribeirão, no município de 
Cap ivar i -SP,  ob je to  da 
matrícula nº 42.491  do 
Cartório de Registro de 
Imóveis de Capivari-SP, com 
área de 110.086,25 m², 
avaliado pela corretora de 
imóveis Jane Santos de 
J e s u s  –  C R E C I - S P n º 
181.613-F, onde a mesma 
apresentou o “Laudo de 
Avaliação – para fins de 
Ga ran t i a  H ipo tecá r i a ” , 
datado de 29/09/2022, de 
propriedade da ANUENTE 
Paiaguá Loteamentos Ltda., 
CNPJ nº 46.637.849/0001-
71, e cuja profissional conclui 
que o valor das terras da 
gleba ofertada como garantia 
vale R$ 8.806.900,00 (oito 
milhões, oitocentos e seis mil, 
novecentos reais).

b ) 
Garantia de R$ 3.498.724,45 
(três milhões, quatrocentos e 
noventa e oito mil, setecentos 
e vinte e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos), 
na forma de hipoteca em 
segundo grau do imóvel 

denominado “Chácara Atrás 
do Morro”, situada com frente 
para a Estrada Municipal 
Botucatu-Rubião Junior, 
objeto da matrícula nº 8.448 
do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Botucatu-SP, com 
área de 116.620,45 m², 
avaliado pela corretora de 
imóveis Al ine Inocêncio 
Colauto – CRECI-SP nº 
66006 ,  onde  a  mesma 
apresentou o “Laudo de 
Avaliação – para fins de 
Ga ran t i a  H ipo tecá r i a ” , 
datado de 17/05/2022, de 
propriedade da empresa 
C B É  C o n s t r u t o r a  e 
E m p r e e n d i m e n t o s 
Imobiliários Ltda., CNPJ sob 
nº 48.660.971/0001-94, cuja 
profissional conclui que o 
valor das terras da gleba 
ofertada como garantia vale 
R$ 15.160.658,50 (quinze 
milhões, cento e sessenta 
mil, seiscentos e cinqüenta e 
o i t o  rea i s  e  c i nqüen ta 
centavos). Este imóvel já  se 
encontra agravado com 
Hipoteca em Primeiro Grau 
em favor do Município de 
Cordeirópolis, para garantia 
das obras de infraestruturas 
do loteamento “Jardim Paraty 
II” (objeto da matrícula nº 
6 . 3 3 3  d o  O R I  d e 
Cordeirópolis), no valor de R$ 
8.012.869,81 (oito milhões, 
doze  mi l ,  o i tocen tos  e 
sessenta e nove reais e 
oitenta e um centavos). 
Portanto resta um saldo 
passível de hipoteca no valor 
de R$ 7.147.788,69 (sete 
milhões, cento e quarenta e 
sete mil, setecentos e oitenta 
e oito reais e sessenta e nove 
centavos) e deste será 
utilizado para a presente 
garantia apenas o valor 
e q u i v a l e n t e  a  R $ 
3.498.724,45,  res tando 
ainda, do valor avaliado, R$ 
3.649.064,24 (três milhões, 
seiscentos e quarenta e nove 
mil, sessenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos).

Considerando que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis possui 
Comissão de Avaliação de Imóveis e 
Preços Públicos da Municipalidade – 
Portaria nº 12.406 de 06/06/2023, 
composta pelos servidores: Valmir 
Sanches (Presidente), Gumercindo 

Quarta-feira, 20 de Novembro de 2024
Jornal Oficial do Município de 

CORDEIRÓPOLIS - SP
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Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE.

e) s i n a l i z a ç ã o 
vertical e horizontal de 
trânsito, inclusive com 
indicação das normas de 
acessibilidade, composta 
de, no mínimo, placas de 
sentido obrigatório e “Pare” 
e pintura de solo de “Pare”;

f) fornecimento e 
afixação das placas com 
as denominações de ruas 
e avenidas, bem como as 
de indicação de acesso ao 
n o v o  p a r c e l a m e n t o , 
conforme modelo e relação 
fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Obras e 
Planejamento. A critério da 
Prefei tura poderá ser 
r e c o l h i d o  o  v a l o r 
correspondente ao número 
de placas e estimativa de 
custo de afixação, caso 
não haja as denominações 
dos logradouros públicos 
em tempo hábil; e

g) placa fixada em 
l o c a l  i n d i c a d o  p e l a 
Secretaria Municipal de 
Obras e Planejamento com 
dimensões mínimas de 3 
(três) m de comprimento 
por 2 (dois) m de altura, 
c o m  t e x t o  l e g í v e l , 
i n d i c a n d o :  n o m e  d o 
loteamento; razão social 
ou nome do empreendedor 
com endereço completo; 
n ú m e r o  d o  D e c r e t o 
Municipal que aprova o 
empreendimento; nome do 
engenheiro responsável e 
número de registro no 
CREA/SP; data prevista 
para o término das obras 
de infraestrutura; e a 
o b s e r v a ç ã o  d e  q u e 
n e n h u m a  e d i fi c a ç ã o 
par t icu lar  poderá ser 
i n i c i a d a  a n t e s  d o 
recebimento definitivo do 
loteamento.

            Parágrafo Único – O prazo 

para  execução das  obras  de 

infraestruturas, especificadas no 

“caput” é prorrogável, conforme 

parágrafo terceiro do art.47 da Lei 

M u n i c i p a l  n º  2 . 7 8 0 / 2 0 11 ,  e 

alterações, e Lei Federal 6.766/79 e 

suas alterações posteriores até a 

presente data.

 A r t . 
4º - As áreas públicas constantes do 
Projeto Urbanístico do loteamento, 
sendo elas: Sistema Viário – 
50.162,85 m² (34,34%); Áreas 
Institucionais (E.P.U e E.P.C.) – 
3.087,02 m² (2,11%), Sistema de 
L a z e r  –  1 7 . 0 2 1 , 1 6  m ² 
(11,65%),passarão automaticamente 
ao domínio deste Município de 
Cordeirópolis/SP, a partir da data de 
registro do loteamento junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos de Cordeirópolis, de acordo 
com o Artigo 22 da Lei Federal 
6766/1979 e  suas a l te rações 
posteriores até a presente data.

              
P a r á g r a f o  Ú n i c o –  A 
PROPRIETÁRIA responderá pelas 
despesas cartorárias e no prazo de 
180 (cento e oitenta dias) deverá 
proceder à inscrição do loteamento 
em questão no Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, 
sob pena, de cancelamento da 
aprovação. Após registrado deverá 
ap resen ta r  as  ce r t i dões  das 
matrículas das Áreas Públicas para 
que fique comprovada a transferência 
de sua titularidade para o Município 
de Cordeirópolis/SP.

Art. 5º - Como garantia de execução 

d a s  o b r a s ,  n o  v a l o r  d e  R $ 

12.305.624,45, enumeradas no artigo 

27 da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de 

dezembro de 2011, com redação 

dada pela Lei Municipal nº 3.096 de 

1 2  d e  j u n h o  d e  2 0 1 8 ,  a 

P R O P R I E T Á R I A ,  a t r a v é s  d o 

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n º 

4.044/2020, ofereceu como garantia 

através de Escritura de Hipoteca em 

Primeiro Grau do imóvel denominado 

“Sítio São João”, situado no bairro 

Ribeirão, no município de Capivari-

SP, objeto da matrícula nº 42.491 do 

Cartório de Registro de Imóveis de 

Capivari-SP, com área de 110.086,25 

m², no valor de R$ 8.806,900,00 de 

propriedade da ANUENTE Paiaguá 

Loteamentos Ltda., CNPJ sob nº 

46.637.849/0001-71; e Escritura de 

Hipoteca em Segundo Grau do imóvel 

denominado “Chácara Atrás do 

§ 1° – O loteamento será de 
c a r a c t e r í s t i c a  m i s t a  ( u s o s 
residenciais e/ou comerciais), sendo 
vedada a construção industrial e 
autorizadas as atividades constantes 
na Lei Complementar nº 178/2011 e 
suas alterações posteriores até a 
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  t r a t a  d o 
Zoneamento de Uso e Ocupação do 
Solo, no seu Anexo III.

§ 2° – As construções a serem 

executadas no loteamento ora 

aprovado, deverão respeitar a 

legislação municipal em vigor.

§ 3° – O parcelamento de solo 

urbano ora aprovado trata-se um 

loteamento de interesse social, cuja 

denominação é “JARDIM ITAJAY”, 

estando inserido na macrozona 

urbana classificada como ZEIS (Zona 

Especial de Interesse Social), para 

i m p l a n t a ç ã o  d e  u n i d a d e s 

habitacionais em forma de LOTES 

e/ou CASAS – do Programa Minha 

Casa Minha Vida.

Art. 2º - O loteamento em 

questão obteve sua aprovação em 

â m b i t o  e s t a d u a l  j u n t o  a o 

GRAPROHAB para o qual foi emitido 

o Certificado nº 242/2022 relativo ao 

protocolo 17.469, sendo que tal 

certificado representa a Licença 

Prévia e Licença de Instalação junto à 

CETESB (objeto do Parecer Técnico 

nº 42100430 de 08/07//2022 - 

Processo 42/00063/21 e Processo 

Digital e-Ambiente nº 016330/2021-

55).

 Parágrafo Único  –  Os 

memoriais e projetos do plano 

u r b a n í s t i c o  a p r o v a d o s  p e l o 

GRAPROHAB conforme Certificado 

nº 242/2022, teve sua aprovação 

definitiva dada pela Municipalidade 

em 19/08/2022, porém em tal carimbo 

de aprovação foi postado outro 

carimbo de “Sem Efeito”, para que 

e n t ã o  f o s s e  r e v a l i d a d o  e m 

15/09/2023, conforme carimbos 

apostos em memoriais e projetos do 

JARDIM ITAJAY.Tais carimbos de 

APROVAÇÃO DEFINITIVA ficam 

revalidados na data de publicação do 

presente Decreto.

Art. 3º - Deverão ser executadas no 

l o t e a m e n t o  à s  e x p e n s a s  d a 

PROPRIETÁRIA, no prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, a partir do 

registro e expedição do Alvará de 

Infraestrutura do Loteamento, as 

obras previstas o artigo 26 da Lei 

Municipal nº 2.780/2011 e alterações 

posteriores até a presente data, que 

foram avaliadas a caução em R$ 

12.305.624,45 (isto é, com 20% 

acima da planilha orçamentária das 

obras, nos termos da lei) conforme 

descritas abaixo:

a) terraplenagem 
do terreno, abertura de 
vias de circulação, guias e 
s a r j e t a s  c o m  o s 
respectivos rebaixos para 
a c e s s i b i l i d a d e  e 
pavimentação asfáltica em 
todo sistema viário;

b) arborização e 
plantio de grama batatais 
nos espaços livres de uso 
público (sistemas de lazer) 
e arborização nas vias 
públicas do loteamento;

c) e x t e n s ã o  d a 
rede de energia elétrica 
para uso domici l iar  e 
i l u m i n a ç ã o  p ú b l i c a 
(mínima de 100 Watts, de 
LED – L ight  Emi t t ing 
Diodes ou Diodo Emissor 
de Luz), no padrão e no 
c r i t é r i o  a d o t a d o s  e 
a p r o v a d o s  p e l a 
concessionária, além da 
delimitação dos lotes com 
marcos de concreto;

d) g a l e r i a s  d e 
águas pluviais, indicando o 
loca l  de  lançamento ; 
ex tensão da rede de 
abastecimento de água 
potável, incluindo a fonte 
abastecedora e rede de 
esgoto sanitário, com local 
e forma de lançamento de 
resíduos ou de tratamento, 
a l é m  d e  d e r i v a ç õ e s 
domiciliares de água e 
esgoto,  colocação de 
hidrantes, tudo conforme 
d i r e t r i z e s  e  p r o j e t o 
aprovado pelo Serviço 
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Cordeirópolis, 18 de Novembro de 

2024.

Michel Anderson de Mattos

Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei 

Federal n° 8666/93, que o pagamento 

das obrigações despesas constantes 

nos processos abaixo relacionados 

foram realizados em 18/11/2024, 

independente de sua posição na ordem 

cronológica de pagamentos, por 

estarem presentes razões de interesse 

público para continuidade da prestação 

de serviços públicos, imprescindíveis e 

inadiáveis, nos quais qualquer solução 

de continuidade geraria severos 

prejuízos, por redundar uma situação 

administrativa insustentável. 

Cordeirópolis, 18 de Novembro de 

2024.

Dalton Carvalho Cais

Secretário Municipal de Gov. 

e Segurança Pública

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, 

convida a todos para AUDIÊNCIA 

PÚBLICA a respeito do Projeto de Lei 

Complementar nº 24/2024 que “Altera 

os artigos 13 e 100 da Lei Municipal 

nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011 

que dispõe sobre o parcelamento do 

solo e urbanizações especiais do 

Município de Cordeirópolis, suas 

normas disciplinadoras e dá outras 

providências”, com publicidade no 

Jornal Oficial do Município,  a ser 

realizada no dia 28 de novembro de 

2024, quinta-feira, às 19h00, no 

pelenário da Câmara Municipal de 

Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 

999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, 

Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 18 de novembro de 
2024.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES 
PRESIDENTE

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-

SP, pela Secretaria Municipal de Obras 

e Planejamento, convida a todos para 

AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de 

emenda “Altera os artigos 13 e 100 da 

Lei Municipal nº 2.780, de 29 de 

dezembro de 2011 que dispõe sobre 

o  p a r c e l a m e n t o  d o  s o l o  e 

u r b a n i z a ç õ e s  e s p e c i a i s  d o 

Município de Cordeirópolis, suas 

normas disciplinadoras e dá outras 

providências”, com publicidade no 

Jornal Oficial do Município, PL n. 

24/2024 e sendo a audiência dia 28 de 

novembro de 2024, quinta-feira, às 

19h00, no Auditório da Câmara 

Municipal de Cordeirópolis, Rua 

Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - 

Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Cordeirópolis, novembro de 2024.

Benedito Aparecido Bordini                             
José Antônio Giardini
   Diretor de Urbanismo                 

Secretário M. de Obras e 
Planejamento                                                         
Em exercício

Município de Cordeirópolis

Morro”, situada com frente para a 

Estrada Municipal Botucatu-Rubião 

Junior, objeto da matrícula nº 8.448 

do 1º Cartório de Registro de Imóveis 

de Botucatu-SP, com área de 

116.620,45 m², no valor de R$ 

3.498.724,45, conforme validação 

feita em 24/07/2023 pela Comissão 

de Avaliação de Imóveis e Preços 

Públicos da Municipalidade – Portaria 

nº 12.406 de 06/06/2023, composta 

pelos servidores: Valmir Sanches 

(Presidente), Gumercindo Ferraz da 

Silva Filho (Membro) e Renan de 

Lima (Membro), que concordou com 

os Laudos de Avaliação – Para fins de 

Garantia Hipotecária, de29/09/2022 e 

de 17/05/2022, efetuado pela Sra. 

Jane Santos de Jesus – CRECI-SP nº 

181.613-F e pela Sra. Aline Inocêncio 

Colauto – CRECI-SP nº 66006 

respectivamente, ambas corretoras 

de imóveis, tudo nos termos do 

Processo nº 4.044/2020.

 P a r á g r a f o  Ú n i c o –  A s 

escrituras de hipoteca citadas acima, 

no valor total de R$ 12.305.624,45 

sobre as glebas das matrículas 

citadas, com a devida autorização da 

ANUENTE Paiaguá Loteamentos 

Ltda., CNPJ sob nº 46.637.849/0001-

71 e da PROPRIETÁRIA  CBÉ 

Construtora e Empreendimentos 

Imobiliários Ltda., CNPJ sob nº 

48.660.971/0001-94, que após serem 

lavradas deverão ser encaminhadas 

ao Cartório de Registro de Imóveis de 

Cordeirópolis,juntamente com este 

Decreto para efeito do registro deste 

loteamento, com despesas por conta 

d a  C B É  C o n s t r u t o r a  e 

Empreendimentos Imobiliários Ltda.

Art. 6º - A garantia hipotecária, 

outorgada na forma do “caput” do 

artigo 5º deste Decreto, terá sua 

liberação por ato do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, com parecer 

do Secretário Municipal de Obras e 

Planejamento, na medida em que as 

obras de infraestruturas forem sendo 

e x e c u t a d a s  e  a c e i t a s  p e l a 

Municipalidade ou pela Neoenergia 

ELEKTRO, conforme o caso, nos 

termos do artigo 29 da Lei Municipal 

nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011 

e alterações posteriores até a 

presente data.

Art. 7º - O loteamento só será 
recebido pela Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis/SP, após execução dos 
serviços previstos no artigo 3º, e seu 
aceite pela Municipalidade por 
Decreto de Recebimento Final, o qual 
equivalerá ao Termo de Verificação e 
A c e i t e  d a s  O b r a s  ( T V O )  d o 
empreendimento.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor 

nesta data, revogadas as disposições 

em contrário, especificamente o 

Decreto nº 6.782, de 01.12.2023..

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e 
Cordeirópolis, aos 08 de novembro 
de 2024, 126 do Distrito e 77 do 
Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de 

Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania, em 
08 de novembro de 2024.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça 

e Cidadania

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5° da Lei 

Federal n° 8666/93, que o pagamento 

das obrigações despesas constantes nos 

processos abaixo relacionados serão 

r e a l i z a d o s  e m  1 8 / 1 1 / 2 0 2 4 , 

independente de sua posição na ordem 

cronológica de pagamentos, por estarem 

presentes razões de interesse público 

para con�nuidade da prestação de 

serviços públicos, imprescindíveis e 

inadiáveis, nos quais qualquer solução de 

con�nuidade geraria severos prejuízos, 

p o r  r e d u n d a r  u m a  s i t u a ç ã o 

administra�va insustentável. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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